
 
 

 
Anúncio para atribuição de uma Bolsa de Investigação (BI) – para o desenvolvimento e análise de 

resultados do Inquérito às Condições de Vida, Origens e Trajetórias da População Residente 

Encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma Bolsa de Investigação (BI) para o desenvolvimento e análise 

dos resultados do Inquérito às Condições de Vida, Origens e Trajetórias da População Residente (ICOT), que 

pretende melhorar o conhecimento sobre a diversidade da população residente em Portugal, obter informação sobre 

as condições de vida objetivas, origens, pertença/identificação étnica e trajetórias geracionais, financiada pelo INE, 

I.P., nas seguintes condições: 

Áreas Científicas 

Sociologia, Psicologia, Ciência Política. 

Requisitos obrigatórios de admissão 

Estudantes inscritos num doutoramento, visando a consolidação da sua formação científica através do 

desenvolvimento de trabalhos de investigação conducentes à obtenção do respetivo grau académico integrados ou 

não em projetos de I&D. 

Perfil de competências 

Análise de informação e sentido crítico. 

Relacionamento interpessoal. 

Planeamento e organização. 

Iniciativa e autonomia. 

Plano de trabalhos 

O trabalho será desenvolvido no âmbito do desenvolvimento e análise de resultados do ICOT, nomeadamente 

através de: 

• Acompanhamento da preparação e dos desenvolvimentos ao nível da recolha de dados do ICOT; 

• Análise e preparação da base de dados final do ICOT; 

• Análise de resultados e preparação dos dados para divulgação. 

Local de trabalho 

O trabalho será desenvolvido no INE – Instituto Nacional de Estatística, em Lisboa, sob a orientação científica da 

Mestre Susana Paula Pereira Faria Neves, Técnica Superior Especialista em Estatística, do Serviço de Estatísticas 

do Mercado de Trabalho, do Departamento de Estatísticas Demográficas e Sociais. 

Duração da bolsa 

A bolsa terá a duração de 1 ano, com início previsto em dezembro de 2022, com possibilidade de renovação, de 

acordo com o n.º 4, do artigo 4.º do Regulamento de Bolsas do Instituto Nacional de Estatística. 

Valor do subsídio de manutenção mensal 

O subsídio de manutenção será de acordo com a tabela anexa ao regulamento de bolsa de investigação do INE: 

1.360,00€/mês durante 12 meses. 

Métodos de seleção 



 

 
As fases de seleção e respetiva ponderação na classificação final são:  

1.ª fase (70%) – Avaliação Curricular 

2.ª fase (30%) – Entrevista Final de Júri 

Os candidatos serão classificados na avaliação curricular com notas de 1 a 20, passando apenas à fase de entrevista 

os três melhores classificados. 

Composição do Júri de Seleção 

Presidente: Doutora Sónia Manuela Ferreira Leite Soutelo Torres, Diretora do Departamento de Estatísticas 

Demográficas e Sociais. 

Vogais Efetivos: 

1.ª Vogal – Doutora Maria da Graça Vieira Lopes de Magalhães, Diretora do Serviço de Recrutamento e Gestão de 

Competências do Departamento de Recursos Humanos; 

2.ª Vogal – Mestre Susana Paula Pereira Faria Neves, Técnica Superior Especialista em Estatística, do Serviço de 

Estatísticas do Mercado de Trabalho, do Departamento de Estatísticas Demográficas e Sociais. 

Vogais Suplentes: 

1.ª Vogal – Dr.ª Maria Eduarda Domingues Góis Ferreira Neves, Diretora do Serviço de Estatísticas das Condições 

de Vida, do Departamento de Estatísticas Demográficas e Sociais. 

2.ª Vogal – Dr.ª Maria Emília Ferreira Vaz Saleiro, Técnica Superior Especialista em Estatística do Departamento de 

Estatísticas Demográficas e Sociais. 

Forma de publicitação/notificação dos resultados 

O projeto de resultados da avaliação será publicitado, através de lista ordenada por nota final obtida, disponível 

para consulta na página do INE, sendo o/a candidato/a aprovado/a notificado/a através de correio eletrónico. 

Legislação aplicável 

Estatuto do Bolseiro de Investigação aprovado pela Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, alterada e republicada pelo 

Decreto-Lei n.º 202/2012, de 27 de agosto, tendo sido alterada pelos seguintes diplomas: Decreto-Lei n.º 233/2012, 

de 29 de outubro, Lei n.º 12/2013, de 29 de janeiro, Decreto-Lei n.º 89/2013, de 9 de julho, e Decreto-Lei n.º 

123/2019, de 28 de agosto; Regulamento de Bolsas do Instituto Nacional de Estatística. 

Prazo de candidatura e forma de apresentação das candidaturas 

As candidaturas deverão ser remetidas obrigatoriamente por correio eletrónico para ine-recrutamento@ine.pt com 

a referência BI/ICOT/DES/NOV2022 até 29 de novembro de 2022. 

As candidaturas devem ser formalizadas através do envio de carta de motivação acompanhada dos seguintes 

documentos: 

• Curriculum Vitae. 

• Certificado de habilitações com a indicação da classificação de todas as disciplinas realizadas e a média 

final (no caso de a/o candidata/o não conseguir obter o(s) certificado(s) com esta discriminação até ao termo 

do prazo de candidatura, deve  substitui-lo(s) por declaração de honra do candidato de acordo com minuta 

própria, ocorrendo a verificação dessa condição apenas em fase de contratualização da bolsa) ou 

declaração emitida pela instituição de ensino superior com o n.º de ECTS concluídos e com a indicação da 

classificação de todas as disciplinas realizadas. 

• Outros documentos comprovativos considerados relevantes (comprovativos de ações de formação). 

http://dre.pt/pdf1sdip/2012/08/16500/0471704724.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/10/20900/0623106231.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/01/02000/0055500555.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/07/13000/0394703947.pdf
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/123/2019/08/28/p/dre
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/123/2019/08/28/p/dre
mailto:ine-recrutamento@ine.pt

